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	INDICAÇÃO Nº151/2009



AUTORIA: Vereadores CLÓVIS DE PAULA e DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA APRESENTAR PROJETO DE INVESTIMENTO DO ICMS ECOLÓGICO NAS ALDEIAS INDÍGENAS.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura apresentar projeto de investimento do ICMS Ecológico nas aldeias indígenas.

                                                           JUSTIFICATIVA

Por meio do imposto, Municípios em cujos territórios estão situados parques e reservas estaduais ou nacionais são beneficiados com um incremento nos repasses. Com o repasse da verba pelo Município pode-se financiar projetos culturais e de subsistência nas aldeias, igualmente valorizando a diversidade étnico-cultural existente em nosso Município.  
A idéia do ICMS Ecológico é proporcionar aos municípios que invistam em saneamento ambiental, por exemplo, e/ou compensar aqueles que sofrem restrições de ocupação e uso de parte de seus territórios, em função das unidades de conservação. Então, o ICMS Ecológico apresenta duas funções principais, quais sejam, a de estimular os municípios a adotarem iniciativas de conservação ambiental e desenvolvimento sustentável, seja pela criação de unidades de conservação ou pela manutenção de áreas já criadas, seja pela incorporação de propostas que promovam o equilíbrio ecológico, a eqüidade social e o desenvolvimento econômico e recompensar os municípios que possuam áreas protegidas em seu território.



 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 20 de maio de 2009.
Ver. CLÓVIS DE PAULA                 Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO          
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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